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Publique-se Inclua.se em

Circo Cide

SÃO PALO, ELEIÇÃO DE 15 DE NOVEMBRODE. 1906 ,,

998.138,
A lmaior votação da um so Deputado Estadual em lr Ato]

Dispõe sobre obrigatoriedade de as barbearias e salões

de beleza localizados no Estado de São Paulo usarem

material esterilizado.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Fica o Poder ExecutivoEstadual autorizadoa obrigar as

barbearias e salões de beleza localizados no Estado de São

Paulo a usarem material adequadamente esterilizado para

a prestação de serviços aos seus clientes.

A fiscalização das empresas prestadoras dos serviços a que

se refereo “caput” dette artigo será feita pela Secretaria de

Estadoda Saúde, através da Vigilância Sanitária.

O Poder Executivo Estadual regulamentará por decreto, no

prazo de 90 (noventa) dias, os objetivos desta Lei.

As despesas com a execução desta Lei ficarão por conta de
dotações financeiras próprias, consignadasno orçamento

vigente e suplementadas, se nocessário, devendo as

previsões futuras destinarem recursos específicos para o

seu fiel cumprimento.



SÃO PAULO

DEPUYADO AFANASIO JAZADJI

Artigo 4o-

Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta proposição ém

fassinatur

JUSTIFICATIVA soc, 2/1 tg

Assim como se exige, com rigor de lei a utilização

somente de seringas descartáveis como medida prevéntiva contra doenças transmissíveis,

deve o Estado também obrigar que barbearias e salões (le beleza usem apenas instrumentos e

materiais esterilizados na prestação de serviços a seus clientes.

É sabido que tesouras e alicates de unhas, entre outros,
quando não esterilizados, podem transmitir de um clierite a outro sangue contaminado com o

virus HIV. Embora a conscientização desse perigo esteja presente na maioria dos

estabelecimentos,é importante que a lei exista e seja rigorosamente obedecida, como

“instrumento posítivo de prevenção à AIDS e a outras contaminações.

A Vigilância Sanitária do Estado deve ser convocada para

este trabalho, já que milhares de pessoas, diariamente, ficam expostas à contaminação por

aparelhos usados em comum, sem esterilização.
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Cuidar da Saúde da população não é apenas dever do

Estado, mas medida de elevado alcance econômico, já que também evita gastos com

tratamentos longos e ocupação de leitos hospitalares. A prevenção,como se vê, é ampla e

A esterilização, porsi só, deveria ser procedimento básico,

usual, inserido já nos costumes civilizados do nosso povo. A prática, porém, autoriza-nosa

recorrer ao império da lei, não apenas como punição, mas principalmentecomo reforço

educativode princípios sanitáriose cuidados higiênicos.

Por estas razões, peço e espero o aval de meus nobres

Pares.

Deputado AFANASIO JAZADJI

Mesa 4 rtesmera Inisni
PRO GÃO E la ga

ALCA.

a Real,

meia co



Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VII Consolidação do Regimento Intemo, a presenteé
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes:
às 56o à 60o Sessões Ordinárias (de 26/4 a 3 de maio dé
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 6 de maio de 1996
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